
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.803.605 - RS (2019/0073575-0)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL 
ADVOGADO : GREICE MARIA FEITEN E OUTRO(S) - RS082704 
RECORRIDO : JOAO CARLOS PONTALTI 
ADVOGADOS : LEONARDO HAAB  - RS063074 
   LUCAS NICKEL  - RS070407 
 

  

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo MUNICÍPIO DE CAXIAS 

DO SUL, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 3ª Câmara do Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio Grande do Sul no julgamento de agravo interno, assim 

ementado (fls. 259e):

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO 
PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL. MULTA DIÁRIA. 
SEQUESTRO DE VALORES. IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA NÃO 
EVIDENCIADA. REITERAÇÃO DAS RAZÕES RECURSAIS 
POSTAS NO AI Nº 70076912435. ART. 1021, § 1º DO CPC DE 2015.
Diante da falta de impugnação específica à motivação da decisão 
monocrática agravada, e a reprodução dos argumentos utilizados no 
agravo de instrumento nº 70076912435 – art.
1.021, §1°, do CPC de 2015 –, não merece trânsito o presente recurso.
Precedentes deste TJRS.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 307/316e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:

I. Arts. 11 e 489 do Código de Processo Civil – o julgamento 

proferido pelo tribunal de origem seria nulo porquanto não 

explicitados os motivos pelos quais o agravo interno então 

interposto não teria sido conhecido; 

II. Art. 1.021, § 1° e § 4°, do Código de Processo Civil – o agravo 

interno interposto teria combatido todos os fundamentos da 

decisão agravada, justificando o conhecimento e o julgamento do 

mérito pelo tribunal de origem. Aduz, ainda, que a multa aplicada 
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deve ser afastada uma vez que não preenchidos os requisitos do § 

4° do art. 1.021 do CPC.

Sem contrarrazões, o recurso foi admitido (fls. 373/379e).

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 391/395e.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte, na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinados com os arts. 34, XVIII, a, b e c, e 255, I, II, e III, do Regimento Interno 

desta Corte, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, respectivamente, 

a: 

i) a não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha 

impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida;

ii) negar provimento a recurso ou pedido contrário à tese fixada em 

julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), a 

entendimento firmado em incidente de assunção de competência (art. 947), à súmula do 

Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante acerca 

do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ; e

iii) dar provimento a recurso se o acórdão recorrido for contrário à tese 

fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), 

a entendimento firmado em incidente de assunção de competência (art. 947), à súmula do 

Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante acerca 

do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

O Código de Processo Civil considera não fundamentada, a decisão que 

incorra em qualquer uma das condutas descritas em seu art. 489, no sentido de não se 

considerar embasada a decisão que: i) se limita à reprodução ou à paráfrase de ato 
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normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; ii) emprega 

conceitos jurídicos indeterminados; iii) invoca motivos que se prestariam a justificar 

qualquer outra decisão; iv)  não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo 

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; v) invoca precedente ou 

enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes, nem demonstrar 

que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos; e, vi) deixa de seguir 

enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar 

a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

Sobreleva notar que o art. 489 do Código de Processo Civil de 2015 

impõe a necessidade de enfrentamento, pelo julgador, dos argumentos que possuam 

aptidão, em tese, para infirmar a fundamentação do julgado. Esposando tal 

entendimento, o precedente da Corte Especial:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ART.  
1.022  DO  CPC. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, 
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.
1.  Os  embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, 
destinam-se   a   suprir   omissão,  afastar  obscuridade,  eliminar 
contradição  ou  corrigir  erro material existente no julgado, o que não 
ocorre na hipótese em apreço.
2.  Argumenta-se  que  as  questões  levantadas  no agravo denegado, 
capazes,  em tese, de infirmar a conclusão adotada monocraticamente, 
não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015).
Entende-se,  ainda,  que  o  art.  1.021,  § 3º, do CPC/2015 veda ao 
relator  limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada 
para julgar improcedente o agravo interno.
3.  O  julgador  não  está  obrigado a responder a todas as questões 
suscitadas   pelas   partes,   quando  já  tenha  encontrado  motivo 
suficiente  para  proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489  do 
CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas 
enfrentar  as  questões capazes  de infirmar a conclusão adotada na 
decisão recorrida.
4.Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg nos EREsp 1483155/BA, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/06/2016, DJe 
03/08/2016)

Na hipótese dos autos, a questão de mérito foi detidamente analisada e 

entregue a prestação jurisdicional de forma adequada, não se vislumbrando a 
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fundamentação genérica capaz de gerar a nulidade pretendida pelo ora Recorrente.

Outrossim, quanto a aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4°, do 

Código de Processo Civil observo carecer de interesse recursal uma vez que não foi 

aplicada.

 Com efeito, não há interesse recursal se a parte já obteve o acolhimento 

de sua pretensão, uma vez que a prestação jurisdicional demanda a presença de interesse 

concreto.

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ACOLHIMENTO DA 
PRETENSÃO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 54 DA 
LEI 9.784/1999. TERMO INICIAL DO PRAZO DECADENCIAL. 
ENTENDIMENTO FIRMADO NO STJ. REVISÃO 
ADMINISTRATIVA. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.
1. No caso, verifica-se a falta de interesse recursal dos agravantes, 
porquanto o Recurso Especial não se afigura necessário nem útil, 
situação que se verifica tendo em vista que os insurgentes tiveram 
acolhida sua pretensão, mesmo que por fundamentos jurídicos diversos 
dos que pretendiam fossem examinados.
2. De acordo com o consignado pelo Tribunal local, o Superior Tribunal 
de Justiça entende que, caso o ato acoimado de ilegalidade tenha sido 
praticado antes da promulgação da Lei 9.784/1999, a Administração tem 
o prazo de cincos anos a contar da vigência da aludida norma para 
anulá-lo, sob pena de decadência.
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 422148/MG, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2013, DJe 06/03/2014 – 
destaque meu).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 280/STF. 
REQUERIMENTO DE NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO 
RECURSO ESPECIAL POR FUNDAMENTO DIVERSO. 
AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.  AGRAVO INTERNO 
DA EMPRESA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1.  A parte agravante sustenta, em suma, que ao invés da aplicação 
da Súmula 280 do STF, requer que o Relator negue seguimento ao seu 
Recurso Especial com a aplicação da Súmula 513 do STF.
2.  Da análise, verifica-se que não existe interesse recursal no 
Recurso Especial, uma vez que a pedido da parte agravante ela requer a 
inadmissibilidade do feito, só que por outro fundamento.
3.  Agravo Interno da empresa a que se nega provimento.
(AgInt nos EDcl no REsp 1255067/MG, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/12/2017, DJe 
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14/12/2017).

Entretanto, no tocante ao não conhecimento do agravo interno, erifico que 

o acórdão recorrido está em confronto com orientação desta Corte, segundo a qual a mera 

repetição dos argumentos elencados no recurso não implica, por si só, ofensa ao princípio 

da dialeticidade.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. APELAÇÃO. ART. 514 DO CPC 
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. EVIDENCIADA A INTENÇÃO 
DE REFORMA DA SENTENÇA.
1. De acordo com a jurisprudência desta Corte, a mera reiteração na 
apelação das razões apresentadas na contestação, por si só, não é motivo 
suficiente para o não conhecimento do recurso, quando estejam 
devidamente expostos os motivos de fato e de direito que evidenciem a 
intenção de reforma da decisão recorrida, tal como ocorreu na hipótese 
dos presentes autos.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 535.574/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/11/2014, DJe 17/11/2014).

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO. ART. 514 
DO CPC. REQUISITOS. REPETIÇÃO DOS ARGUMENTOS 
DEDUZIDOS NA INICIAL. POSSIBILIDADE.
1. A repetição dos argumentos deduzidos na inicial não impede, por si só, 
o conhecimento do recurso de apelação, notadamente quando suas 
razões estão condizentes com a causa de pedir e deixam claro o interesse 
pela reforma da sentença. (c.f.: AgRg no Ag 990.643/RS, Terceira 
Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI DJ de 23/5/2008).
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 341.906/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/11/2013, DJe 
18/11/2013).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO. ART. 
514 DO CPC. REQUISITOS. REPETIÇÃO DOS ARGUMENTOS 
DEDUZIDOS NA INICIAL. COMPATIBILIDADE COM OS 
TEMAS DECIDIDOS NA SENTENÇA.
1. A reprodução dos argumentos deduzidos na inicial não impede, por si 
só, o conhecimento do recurso de apelação quando demonstrado 
interesse na reforma da sentença, como ocorre na espécie.
Precedentes.(REsp 998.847/RS; REsp 924.378/PR; REsp 707.776/MS) 2. 
O recurso de apelação, in casu, principalmente no que tange ao pedido 
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de nova decisão (fls. 36), preenche os requisitos formais, máxime ao 
revelar o interesse na reforma do julgado, posto haver compatibilidade 
com os temas decididos na sentença e as razões nas quais se contém 
argumentos tendentes a rechaçar a conclusão a que chegou a sentença 
atacada.
3. A doutrina do tema é assente no sentido de que: "A petição de 
interposição deve ser tempestiva e obedecer à forma legal. A 
tempestividade segue a regra geral do art. 508 do Código de Processo 
Civil (...) A forma legal, como requisito de admissibilidade, exige que a 
peça seja escrita e contenha o nome das partes da relação recursal, 
anotando-se as mudanças de qualificação, os motivos do recurso, bem 
como o pedido de nova decisão (art. 514 do CPC). De todos o requisitos 
exigidos, sobressalta a importância do pedido de nova decisão, 
porquanto, à luz do mesmo, afere-se o 'grau de devolutividade' e os seus 
consectários, como a proibição de reformatio in pejus e do novorum 
iudicium. Os defeitos de forma, em geral, devem ser supridos antes de o 
prazo escoar-se, ainda que apresentada a peça, mas sempre antes da fala 
do recorrido. (...) Conforme é possível concluir, há falhas superáveis e 
defeitos insanáveis. Nessa última categoria poderíamos incluir, pela 
constância revelada pela prática judiciária: a) apelação apresentada sem 
razões;
b) interposta mediante simples cota lançada nos autos;
c) vaga referência a inicial e outras peças dos autos" (in FUX Luiz, 
Curso de Direito Processual Civil, Ed. Forense, 2008, pág. 806/807).
4. Recurso especial a que se dá provimento.
(REsp 1065412/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 10/11/2009, DJe 14/12/2009).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 
DO CPC. INOCORRÊNCIA. ART. 514, II, DO CPC. REQUISITOS. 
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 
EXECUTIVA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 106/STJ. REEXAME DE 
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INAPLICABILIDADE DO 
DISPOSTO NO ART. 219, §1º, DO CPC.
1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem 
dirime, fundamentadamente, as questões que lhe são submetidas, 
apreciando integralmente a controvérsia posta nos presentes autos.
2. O STJ alberga entendimento no sentido de que a repetição dos 
argumentos elencados na petição inicial ou na contestação não implica, 
por si só, a ausência de requisito objetivo de admissibilidade do recurso 
de apelação - princípio da dialeticidade -, caso conste no apelo os 
fundamentos de fato e de direito evidenciadores do desejo de reforma da 
sentença. Precedentes: REsp 1065412/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 
Primeira Turma, julgado em 10/11/2009, DJe 14/12/2009; AgRg no 
AREsp 457.953/PR, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira 
Turma, julgado em 15/5/2014, DJe 22/5/2014; AgRg no Ag 990643/RS, 
Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 6/5/2008, DJe 
23/5/2008.
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(...)
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 571.242/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 14/05/2015, destaque 
meu).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N° 03/STJ. 
MILITAR. ACIDENTE EM SERVIÇO. INCAPACIDADE 
DEFINITIVA. LICENCIAMENTO. DIREITO À REFORMA. 
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC/1973. ALEGAÇÕES 
GENÉRICAS. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 
284 DO STF. PRECEDENTE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NESTE E. 
STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 568/STJ. PRECEDENTES. 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. 
DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284 DO STF. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Não se conhece da apontada violação ao art. 535, II, do CPC, quando 
a recorrente deixa de discriminar os pontos efetivamente omitidos,  
contraditórios ou obscuros, limitando-se a fundamentar a pretensa ofensa 
de forma genérica. Incidência da Súmula 284/STF.
2. O acórdão recorrido está em sintonia com a jurisprudência dominante 
neste e.STJ, segundo a qual ""a repetição dos argumentos elencados na  
petição inicial ou na contestação não implica, por si só, a ausência de 
requisito objetivo de admissibilidade do recurso de apelação - princípio 
da dialeticidade -, caso conste no apelo os fundamentos de fato e de 
direito evidenciadores do desejo de reforma da sentença" (AgRg no 
AREsp 571.242/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em  05/05/2015, DJe 14/05/2015). No mesmo sentido:  
(EDcl  no AgRg no AREsp 825.367/SC, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 
25/05/2016). Aplicação da Súmula 568/STJ.
3. É deficiente de fundamentação, atraindo a aplicação da Súmula 284 
do STF, o recurso especial interposto com base na alínea 'c' do 
permissivo constitucional, que não expõe de  forma clara a divergência 
jurisprudencial, pois   impossibilitada a exata compreensão da 
controvérsia. Da mesma forma, aplicável o referido verbete, quando o  
recorrente deixa de realizar o devido cotejo analítico,  mediante a 
exposição das circunstâncias que identificam ou  assemelham os casos  
confrontados; não bastando, para tanto, a mera transcrição trecho do 
voto condutor do acórdão paradigma; bem como não indica os 
dispositivos de lei federal cuja interpretação se deu de forma divergente.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1597098/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 
19/08/2016).
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In casu, impossibilitada a majoração de honorários nos termos do art. 85, § 

11, do Código de Processo Civil de 2015, porquanto não houve anterior fixação de verba 

honorária.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III, IV e V, do Código de 

Processo Civil de 2015 e 34, XVIII, a, b e c, e 255, I, II, e III, do RISTJ, CONHEÇO 

EM PARTE do Recurso Especial e DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para 

determinar o retorno dos autos ao tribunal de origem a fim de que analise o agravo 

interno interposto como entender de direito.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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